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12 4.797,79 5.074,71 5.351,64 5.628,56 5.997,79 6.367,02
11 4.640,79 4.912,69 5.184,60 5.456,50 5.819,03 6.181,57
10 4.465,96 4.709,89 4.953,82 5.197,74 5.522,98 5.848,22

Analista 9 4.319,75 4.559,42 4.799,09 5.038,76 5.358,32 5.677,88
Judiciário B 8 4.178,36 4.413,80 4.649,23 4.884,67 5.198,59 5.512,51

7 4.041,61 4.272,84 4.504,08 4.735,32 5.043,63 5.351,95
6 3.909,34 4.136,41 4.363,48 4.590,55 4.893,31 5.196,07
5 3.762,08 3.965,69 4.169,30 4.372,91 4.644,38 4.915,86
4 3.638,92 3.839,00 4.039,07 4.239,15 4.505,92 4.772,68

A 3 3.519,80 3.716,37 3.912,93 4.109,50 4.371,59 4.633,67
2 3.404,60 3.597,68 3.790,76 3.983,83 4.241,27 4.498,71
1 3.293,18 3.482,80 3.672,41 3.862,03 4 . 11 4 , 8 6 4.367,68
15 3.185,40 3.371,59 3.557,78 3.743,96 3.992,22 4.240,47
14 3.081,18 3.263,96 3.446,75 3.629,53 3.873,24 4 . 11 6 , 9 6

C 13 2.980,37 3.159,79 3.339,20 3.518,61 3.757,83 3.997,05
12 2.882,87 3.058,94 3.235,02 3 . 4 11 , 0 9 3.645,86 3.880,63
11 2.788,57 2.961,34 3 . 1 3 4 , 11 3.306,88 3.537,24 3.767,60
10 2.683,35 2.838,83 2.994,32 3.149,80 3 . 3 5 7 , 11 3.564,43

Técnico 9 2.595,53 2.748,19 2.900,85 3.053,51 3.257,06 3.460,61
Judiciário B 8 2.510,62 2.660,48 2.810,33 2.960,19 3.160,00 3.359,82

7 2.428,47 2.575,56 2.722,64 2.869,73 3.065,84 3.261,96
6 2.349,03 2.493,37 2.637,71 2.782,04 2.974,50 3.166,95
5 2.260,42 2.390,26 2.520,09 2.649,93 2.823,05 2.996,17
4 2.186,44 2.313,93 2.441,43 2.568,92 2.738,91 2.908,90

A 3 2 . 11 4 , 9 0 2.240,06 2.365,23 2.490,40 2.657,29 2.824,17
2 2.045,70 2.168,56 2.291,42 2.414,29 2.578,10 2.741,92
1 1.978,78 2.099,36 2.219,93 2.340,51 2.501,28 2.662,06
15 1.903,08 2.010,42 2 . 11 7 , 7 7 2.225,12 2.368,24 2 . 5 11 , 3 7
14 1.835,54 1.935,72 2.035,90 2.136,08 2.269,65 2.403,23

C 13 1.770,43 1.863,84 1.957,24 2.050,65 2.175,20 2.299,74
12 1.707,65 1.794,66 1.881,67 1.968,68 2.084,69 2.200,71
11 1.647,13 1.728,09 1.809,06 1.890,03 1.997,98 2.105,94
10 1.585,33 1.657,16 1.728,99 1.800,82 1.896,60 1.992,37

Auxiliar 9 1.529,22 1.595,81 1.662,41 1.729,00 1.817,79 1.906,58
Judiciário B 8 1 . 4 7 5 , 11 1.536,77 1.598,42 1.660,07 1.742,27 1.824,48

7 1.422,93 1.479,92 1.536,92 1.593,92 1.669,91 1.745,91
6 1.372,63 1.425,23 1.477,84 1.530,45 1.600,59 1.670,73
5 1.321,39 1.367,14 1.412,89 1.458,64 1.519,63 1.580,63
4 1.274,73 1.316,70 1.358,67 1.400,64 1.456,61 1.512,57

A 3 1.229,73 1.268,15 1.306,57 1.344,98 1.396,21 1.447,43
2 1.186,34 1.221,41 1.256,49 1.291,57 1.338,33 1.385,10
1 1.144,50 1.176,44 1.208,37 1.240,30 1.282,88 1.325,46

Atos do Poder Executivo
.

<!ID885952-0> DECRETO No- 5.986, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2006

Dá nova redação aos incisos I e II do art. 1o do Decreto no 5.435, de 26 de
abril de 2005, que define os limites de que tratam o inciso II e o § 5o do art.
3º da Lei no 10.188, de 12 de fevereiro de 2001.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei no 10.188, de 12 de fevereiro de 2001,

D E C R E T A :
Art. 1o Os incisos I e II do art. 1o do Decreto no 5.435, de 26 de abril de 2005, passam a vigorar

com a seguinte redação:

“I - até R$ 6.250.000.000,00 (seis bilhões e duzentos e cinqüenta milhões de reais), nas
operações de crédito perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; e

II - até R$ 6.850.000.000,00 (seis bilhões e oitocentos e cinqüenta milhões de reais), na
aquisição de imóveis para atendimento aos objetivos do Programa de Arrendamento Residencial.”
(NR)

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o Fica revogado o Decreto no 5.779, de 18 de maio de 2006.

Brasília, 15 de dezembro de 2006; 185o da Independência e 118o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega
Luiz Marinho
Marcio Fortes de Almeida

<!ID885951-0> DECRETO DE 15 DE DEZEMBRO DE 2006

Abre ao Orçamento da Seguridade Social da União, em favor do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão, crédito suplementar no valor de R$
5.100.000,00, para reforço de dotação constante da Lei Orçamentária vigente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4o, inciso VI, alínea “a”, da Lei no 11 . 3 0 6 ,
de 16 de maio de 2006,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento da Seguridade Social da União (Lei no 11.306, de 16 de maio
de 2006), em favor do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, crédito suplementar no valor
de R$ 5.100.000,00 (cinco milhões e cem mil reais), para atender à programação constante do Anexo I
deste Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de anulação
parcial de dotação orçamentária, conforme indicado no Anexo II deste Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 15 de dezembro de 2006; 185o da Independência e 118o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 47000 - MINISTERIO DO PLANEJAMENTO, ORCAMENTO E GESTAO

UNIDADE : 47101 - MINISTERIO DO PLANEJAMENTO, ORCAMENTO E GESTAO

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0154 DIREITOS HUMANOS, DIREITOS DE TODOS 5.100.000

OPERACOES ESPECIAIS

04 846 0154 0739 INDENIZACAO A ANISTIADOS POLITICOS (LEI Nº 10.559,
DE 13/11/2002)

5.100.000

04 846 0154 0739 0001 INDENIZACAO A ANISTIADOS POLITICOS (LEI Nº 10.559,
DE 13/11/2002) - NACIONAL

5.100.000

S 1 1 90 0 100 5.100.000

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 5.100.000

TOTAL - GERAL 5.100.000

ORGAO : 47000 - MINISTERIO DO PLANEJAMENTO, ORCAMENTO E GESTAO

UNIDADE : 47101 - MINISTERIO DO PLANEJAMENTO, ORCAMENTO E GESTAO

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 5.100.000

AT I V I D A D E S 

04 122 0750 2000 ADMINISTRACAO DA UNIDADE 5.100.000

04 122 0750 2000 0001 ADMINISTRACAO DA UNIDADE - NACIONAL 5.100.000

F 1 1 90 0 100 5.100.000

TOTAL - FISCAL 5.100.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 5.100.000


